
Agentes do Departamento de Informações 
 desmantelaram um grupo de arrombamento 

Agentes do Departamento de Informações detiveram na zona de Nam 
Van três indivíduos suspeitos de estarem implicados em vários casos de 
arrombamento. Das várias diligências efectuadas resultaram várias 
apreensões, de telemóveis, computadores portáteis, relógios de pulso, 
dinheiro, etc., fazendo no total de valor superior a oitenta mil patacas. 

Face a um aumento relativo de casos de arrombamento em domicílios, 
o Departamento de Informações tem reforçado o policiamento junto à zona 
central da cidade. Embora terem desmantelado vários casos de furto 
ocorridos naquela zona, mas os agentes do departamento tomaram 
conhecimento do aparecimento de outros casos do género. Após analisadas 
as informações que entretanto foram recolhidas, os agentes conseguiram 
localizar os suspeitos de casos recentes junto da zona de Nam Van, pelo 
que iniciaram as diligências e acções de vigilância, às 05.00 horas da 
madrugada do dia 3 de Setembro. Cerca das 06.00 horas da manhã, 
detectaram três indivíduos com atitudes suspeitas a entrarem num dos 
edifícios, que ao fim de uma uma hora e tal, quando os tais indivíduos saíam 
do edifício, foram de imediato interceptados por agentes do DI. Iniciaram 
logo as buscas junto ao edifício, onde encontraram num canto escuro, 
ferramentas suspeitas de terem sido utilizadas para os arrombamentos. 
Foram também apreendidos, no apartamento onde se encontravam 
instalados, vários objectos, incluindo seis telemóveis, um computador 
portátil, duas máquinas de jogo, vários relógios de pulso, e uma pequena 
quantia de dinheiro. 

Os detidos, suspeitos de fazerem parte de um grupo de crime 
organizado para acções de furto e arrombamento, são oriundos da província 
Hunan (China), e entraram em Macau nos finais do mês de Agosto. 
Facilitaram as averiguações da polícia, as comparências no Departamento 
de Informações de vítimas de casos, onde reconheceram dos objectos 
apreendidos, artigos de sua pertença. O caso entregue ao Ministério Público 
para os devidos efeitos. 
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